
 

 ESTADO DE SANTA CATARINA 
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CNPJ: 01.613.101/0001-09 
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RESPOSTA A IMPUGNAÇÃO REFERENTE AO 

PREGÃO PRESENCIAL N°197/2024 

 

Impugnante: ORBENK ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA., pessoa jurídica de direito privado 
inscrita no CNPJ n. 79.283.065/0001-41, com sede na Rua Dona Leopoldina, 26, Centro, 
Joinville/SC, CEP 89201-095 

 

Objeto licitado: 

CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS DE 
NATUREZA CONTÍNUA PARA MERENDEIRA, HIGIENIZAÇÃO, LIMPEZA E 
CONSERVAÇÃO DE ÁREA FÍSICA INTERNA E EXTERNA DE PRÉDIOS 
PÚBLICOS, MONITOR DE TRANSPORTE ESCOLAR, ZELADOR, 
RECEPCIONISTA.DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES DA 
PREFEITURA E SECRETARIAS DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA/SC 

 

Alegação dos fatos: 

O requerente, acima identificado, solicita a impugnação do edital de Pregão Presencial 
n°197/2024, com base nos seguintes motivos: 

i. Da qualificação econômico-financeira deficitária –Desatendimento do art. 69 
da lei 14.133/2021; 

ii. Da ausência de cláusula de repactuação pela convenção coletiva de trabalho; 

 

Pois bem, 

 Em resposta ao item i qualificação econômico-financeira, vale ressaltar que o edital, 
cumpre o Art. 69 da lei 14.133/21, são eles:  

Art. 69. A habilitação econômico-financeira visa a 
demonstrar a aptidão econômica do licitante para cumprir 
as obrigações decorrentes do futuro contrato, devendo ser 
comprovada de forma objetiva, por coeficientes e índices 
econômicos previstos no edital, devidamente justificados 
no processo licitatório, e será restrita à apresentação da 
seguinte documentação: 
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I - balanço patrimonial, demonstração de resultado de 
exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) 
últimos exercícios sociais; 

II - certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo 
distribuidor da sede do licitante. 

§ 1º A critério da Administração, poderá ser exigida 
declaração, assinada por profissional habilitado da área 
contábil, que ateste o atendimento pelo licitante dos 
índices econômicos previstos no edital. 

§ 2º Para o atendimento do disposto no caput deste artigo, 
é vedada a exigência de valores mínimos de faturamento 
anterior e de índices de rentabilidade ou lucratividade. 

§ 3º É admitida a exigência da relação dos compromissos 
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de 
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já 
executadas de contratos firmados. 

§ 4º A Administração, nas compras para entrega futura e 
na execução de obras e serviços, poderá estabelecer no 
edital a exigência de capital mínimo ou de patrimônio 
líquido mínimo equivalente a até 10% (dez por cento) do 
valor estimado da contratação. 

§ 5º É vedada a exigência de índices e valores não 
usualmente adotados para a avaliação de situação 
econômico-financeira suficiente para o cumprimento das 
obrigações decorrentes da licitação. 

§ 6º Os documentos referidos no inciso I do caput deste 
artigo limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

 

Demonstração da descrição do edital epigrafado: 

 

8.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO – FINANCEIRA 

8.4.1.Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos últimos dois exercício financeiro, já exigíveis 

e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais, quando 

encerrado há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta;  
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8.4.2. As empresas sujeitas a apresentação de Escrituração Contábil Digital (ECD) nos termos do art. 2º 

do Decreto Federal nº 6.022/2007, com a utilização do Sistema Público de Escrituração Digital (SPED), 

poderão apresentar em documentos impressos extraídos do livro digital o Balanço Patrimonial a 

Demonstração de Resultado, os Termos de Abertura e Encerramento do Livro Digital e o Termo de 

Autenticação na Junta Comercial, todos emitidos pelo Programa Validador e Autenticador (PVA);  

8.4.3. O Balanço Patrimonial das Sociedades Anônimas ou por ações deverá ser o publicado no Diário 

Oficial, dentro do prazo estabelecido na Lei nº 6.404/76 (Lei das Sociedades Anônimas) em seu art. 132;  

8.4.4. O Balanço Patrimonial das empresas constituídas enquanto sociedade por cotas de 

responsabilidade limitada (LTDA), deverá ser advir da cópia reprográfica do Diário, inclusive com os 

Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticados na Junta Comercial da sede ou do 

domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente; ou através de cópia reprográfica do balanço e das 

demonstrações contábeis devidamente registradas ou autenticadas na Junta Comercial da sede ou 

domicílio da licitante;  

8.4.5. No caso de empresas constituídas recentemente, estas deverão apresentar o Balanço de Abertura 

devidamente registrado e as demonstrações contábeis referentes ao período compreendido do início 

das atividades até data próxima a abertura das propostas.  

8.4.6. A situação financeira da empresa será comprovada através dos seguintes índices (apresentar os 

cálculos, devidamente assinados pelo representante legal da empresa e pelo contador): 

𝐿𝐺 =
𝐴𝐶 + 𝑅𝐿𝑃

𝑃𝐶 + 𝐸𝐿𝑃
 

 

𝐿𝐶 =
𝐴𝐶

𝑃𝐶
 

𝑆𝐺 =
𝐴𝑇

𝑃𝐶 + 𝐸𝐿𝑃
 

 

𝐸𝐺 =
𝑃𝐶 + 𝐸𝐿𝑃

𝐴𝑇
 

Onde:  

LG = Liquidez Geral AC = Ativo Circulante 

RLP = Realizável a Longo Prazo  

PC = Passivo Circulante  

ELP = Exigível a Longo Prazo  

LC = Liquidez Corrente  

SG = Solvência Geral  
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AT = Ativo Total  

EG = Endividamento Geral 

8.4.7. Somente serão habilitadas as licitantes que obtiverem os seguintes índices: 

LG >1,00 LC > 1,00 SG >1,00 EG < 1,00 

8.4.8. Comprovação de possuir Patrimônio Líquido mínimo, na data da apresentação da proposta, de 

valor não inferior a 10% (dez por cento) do valor do contrato (calculo referente a esse objeto licitado: 

R$183.706,28). As proponentes deverão comprovar a situação do Patrimônio Líquido através do Balanço 

Patrimonial.  

8.4.9. Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar nº 123/20, com as alterações da 

Lei Complementar nº 139, de 10 de novembro de 2011- Lei Geral das Microempresas das Empresas de 

Pequeno Porte – “SIMPLES NACIONAL”: 

a) Por fotocópia do Livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e Encerramento, 

devidamente autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão 

equivalente; ou 

b) Fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registradas ou 

autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante 

8. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO – Envelope n.º 2:  

h) Certidão negativa de falência, concordata ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor 
do foro ou cartório da sede da licitante. 

n) ANEXO VI – Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo. 

 

Assegurando assim, que a empresa apresente garantias suficientes para cumprimento 
das obrigações. 

 

Sobre Repactuação. Ocorre que a repactuação é uma cláusula contratual que pode ser 
prevista nas condições do contrato, ela ocorre quando existem condições para o seu uso, como 
a variação de custos decorrentes de fatores econômicos específicos, e não pode ser 
generalizada para todas as licitações. Ou seja, a inclusão de uma cláusula de repactuação pode 
ser relevante em determinados contratos.  

Portanto, a ausência de uma cláusula específica sobre repactuação no edital não impede 
que ela seja negociada ou inserida no contrato, conforme as condições e necessidades 
identificadas ao longo da execução do objeto.  

A ausência de menção a uma cláusula específica sobre repactuação de contratos nos 
editais de licitação, conforme a Lei nº 14.133/2021, está relacionada à flexibilidade da legislação 
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em permitir que cada contrato seja ajustado de acordo com as suas necessidades específicas do 
objeto. 

Prevê ainda, descrito nos artigos abaixo mencionados: 

 

Art. 124. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser 
alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes casos:  
II - por acordo entre as partes:  
d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do 
contrato em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis 
de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do 
contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a 
repartição objetiva de risco estabelecida no contrato.  
§ 1º Se forem decorrentes de falhas de projeto, as alterações de 
contratos de obras e serviços de engenharia ensejarão apuração 
de responsabilidade do responsável técnico e adoção das 
providências necessárias para o ressarcimento dos danos 
causados à Administração. 
 

Art. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que 
estabeleçam:  
V - o preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-
base e a periodicidade do reajustamento de preços e os critérios 
de atualização monetária entre a data do adimplemento das 
obrigações e a do efetivo pagamento;  
X - o prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, 
quando for o caso;  
XI - o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do 
equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso; 
 

Art. 135. Os preços dos contratos para serviços contínuos com 
regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou com 
predominância de mão de obra serão repactuados para 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, mediante 
demonstração analítica da variação dos custos contratuais, com 
data vinculada:  
I - à da apresentação da proposta, para custos decorrentes do 
mercado; 
II - ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao 
qual a proposta esteja vinculada, para os custos de mão de obra. 
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O pedido de impugnação do edital tem como objetivo sanar vícios e/ou irregularidades 
no processo licitatório visando a lisura e transparência deste bem como condições igualitárias 
de competição entre todos os interessados. 

 

 E por fim, quadro demonstrativo da tempestividade da impugnação:  

08/01 09/01 10/01 13/01 

Terceiro dia útil anterior. 
 
 

Data limite para impugnar 
                           Acordão 969/2022-Plenario   

 

Segundo dia útil 
anterior. 

Primeiro dia útil anterior. 
 
 
Prazo para resposta do pregoeiro 

 
 

Dia da sessão pública 

 

A conclusão: 

Analisado o pedido de impugnação, este, fora do prazo estabelecido no Art. 183, lei 
14.133/21, a decisão desta Pregoeira, é por INDEFERIR o recurso apresentado pela empresa 
ORBENK ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA, permanecendo assim, data e horário para 
abertura da sessão. 

 

Acreditando ter sanada todas as questões pertinentes a essa Recurso, esclarecendo a 
decisão desta Pregoeira, em manter o que consta em ata.  

 

São Pedro de Alcântara, 10 de janeiro de 2025. 

 

 

 

 

KEROLLEN PRISCILLA SILVA  

Pregoeira  
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